
Seja feliz com a “Convenção”

Promoção da igualdade de direitos
Construir uma sociedade de integração



Directório
Prefácio

Sensibilização

Educação

Igualdade e não-discriminação

Liberdade de expressão e de opinião e acesso à informação

Habilitação e reabilitação

Acessibilidade 2

Acessibilidade 1

Trabalho e Emprego

Saúde

Na Escola

No Jardim

Na Rua

Na Vida

01

02

04

06

08

10

12

14

16

18

20

Participação na vida cultural e recreativa, em actividades de 
lazer e desporto



Prefácio

 A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
entrou em vigor na República Popular da China em 31 de Agosto de 
2008, e também se aplica à RAEM.

 Esta convenção internacional tem o propósito de promover, 
proteger e garantir que todas as pessoas com deficiência fruam 
plenamente e de forma igualitária de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais, promovendo também o respeito à dignidade 
que lhes é inerente. Desde a entrada em vigor da referida Convenção 
na RAEM, o Instituto de Acção Social tem publicado vários panfletos e 
outros materiais informativos, com o intuito de aprofundar a 
compreensão dos cidadãos sobre a Convenção e levando à sua 
aplicação efectiva no seio da sociedade.

 Através de uma publicação mais atractiva e lúdica do conteúdo 
da Convenção, intitulada “Seja Feliz com a Convenção”, pretende-se 
divulgar e impulsionar o espírito de igualdade e apelar à participação 
de mais residentes no conhecimento e respeito pela Convenção, 
nomeadamente crianças, a fim de, assim, eliminarmos todos os tipos 
de discriminação, lançando uma base para a construção de uma 
sociedade harmoniosa.

01



Na EscolaNa Escola  Artigo 8 Sensibilização
Com vista a elevar o conhecimento sobre os direitos das pessoas deficientes e 

eliminar preconceitos que possam incorrer, deve-se promover uma atitude de 
respeito por todos os cidadãos, independente das suas necessidades, em todos os 
níveis do sistema de educação, incluindo a consolidação deste princípio e atitude 
entre todas as crianças.

0302

A Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência 

está em vigor na RAEM

Chamo-me Lok Chai, tenho 10 anos e 
durante a aula de educação cívica 
consegui responder rapidamente a 
questões sobre a Convenção.

No dia-a-dia, vejo muitas vezes 
cartazes publicitários em autocarros 
sobre a Convenção.

Consegui também encontrar panfletos 
e brochuras sobre a Convenção 
disponíveis na biblioteca.

É ainda possível aceder a informações 
sobre a Convenção na Internet. Por 
isso é conveniente conhecer e perceber 
a Convenção e a sua aplicação.



Artigo 24 Educação

0504

As pessoas com deficiência têm o mesmo direito à educação que os outros.

Apresento-vos uma nova 
colega, Sio Lai.

Sio Lai é uma criança com dificuldade auditiva, 
mas com a ajuda do aparelho auditivo ela pode 
estudar e brincar tal como vocês. Devemos 
conviver e ajudarmo-nos uns aos outros.

Concordo

Professor, tenho conhecimento que, conforme 
a Convenção, as pessoas com deficiência 
gozam igualmente do direito à educação, 
incluindo educação infantil, primária, 
secundária, superior, formação profissional, 
educação permanente e aprendizagem de 
desenvolvimento contínuo.



São proibidos quaisquer tipos de discriminação baseados na deficiência.

0706

Sou o Sio Iong (pessoa com 
deficiência intelectual), quero 
brincar convosco.

Olha, Sio Keng, ele é o Sio Iong, 
vamos brincar com ele.

Claro! Lok Chai, lembro-me que o professor disse na aula que, cada um de 
nós é uma parte importante para a sociedade e tem seu próprio talento e 
capacidade. A escola é como uma grande família, onde todos aprendemos a 
conviver harmoniosamente e a respeitarmo-nos mutuamente.

Artigo 5 
Igualdade e não-discriminação

Sio Iong, venha brincar 
connosco.



Artigo 21 Liberdade de expressão e de opinião e acesso à informação

0908

Artigo 21 Liberdade de expressão e 
de opinião e acesso à informação

Aula de educação cívica

A anagliptografia é um processo 
de escrita e leitura com relevo e 
é um dos meios usados por 
cegos para adquirir e expressar 
informações.

De que forma podemos comunicar 
com os outros?

Internet Telefone Escrita

Aula de educação cívica

Fala

Aula de educação cívica

Sabem o que é 
que isso?

Isto é braille, a minha mãe disse que o 
braille é um sistema de escrita táctil 
muito usado pelas pessoas portadoras 
de deficiência visual



Artigo 26 Habilitação e reabilitação
As pessoas com deficiência têm o direito a desfrutar dos serviços e propostas de 

reabilitação que facilitem o processo de adaptação e restabelecimento de saúde.
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Centro de formação profissionalHoje, no âmbito da aula de 
educação cívica, o professor levou 
os estudantes a visitar um centro 
de formação para as pessoas com 
deficiência intelectual.

Centro para o desenvolvimento 
de habilidades profissionais

Vejam, aqui aprende-se a desenvolver a 
capacidade de auto-cuidado, habilidades 
sociais e profissionais. Mesmo que sejam 
pessoas com deficiência intelectual, 
através da formação e técnicas 
adequadas, elas também podem trabalhar 
na sociedade como nós.

Querida irmã, porquê é que 
eles têm que aprender a usar 
a máquina de fotocópias?

Eles estão a frequentar o curso de 
formação de assistente de escritório 
e, por isso, precisam de aprender a 
operar os equipamentos de escritório.

Centro de formação profissional

Balcão para o registo 
de emprego

Centro de formação profissional

Centro de formação profissional

Após a formação profissional, 
eles podem tentar procurar 
trabalho. 



As pessoas com deficiência podem ter acesso aos estabelecimentos de espectáculos 
ou serviços culturais; organizar e participar em actividades culturais, recreativas, 
desportivas.

1312

Uau
Uau

No Jardim 
Artigo 30 Participação na vida cultural e 
recreativa, em actividades de lazer e desporto

Sio San 
(pessoa com múltiplas 
deficiências)

no fim-de-semana passado, fui 
nadar e “esquiar” no relvado. E 
você, onde foi?

Eu fui assistir a uma peça de teatro e 
a um concerto. Também fui correr 
para o jardim e diverti-me muito. Mas 
nunca esquiei na relva. Interessante! 
Não sabia que aqui tínhamos essa 
actividade.

Tem sim, foi inaugurada 
recentemente. Vamos 
jogar agora? É muito 
interessante.

Óptimo.



Na Rua  Artigo 9 Acessibilidade 1
Às pessoas com deficiência devem ser facultadas instalações de acessibilidade, 

incluindo em edifícios públicos, habitacionais, vias públicas, meios de transportes, 
entre outros espaços interiores e exteriores.

1514

Um dia, Lok Chai e a sua mãe 
foram às compras e quando 
entraram no elevador, para 
irem ao 8º andar, ia também um 
usuário de cadeira de rodas.

Também ando à procura. 
Podemos procurar juntos.

Menino, pode-me 
dizer onde é a casa 
de banho?

É aqui! Pode usar esta casa de 
banho (de acessibilidade) e eu vou 
para esta casa de banho normal.

Menino, obrigado.

De nada.



Artigo 9 Acessibilidade 2
Às pessoas com deficiência devem ser facultadas instalações de acessibilidade, 

incluindo em edifícios públicos, habitacionais, vias públicas, meios de transportes, 
entre outros espaços interiores e exteriores.
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Mamã, porquê é que aquele/a 
senhor/senhora anda sob os 
tijolos amarelos?

Ele/a é uma pessoa com deficiência visual. 
Os tijolos amarelos convexos podem 
ajudá-lo/a a localizar-se e a identificar as 
direcções, criando um espaço de 
acessibilidade para que ele/a se possa 
deslocar livremente tal como nós.

Então os tijolos são 
importantes, temos de 
mante-los sempre em 
boas condições.



As pessoas com deficiência desfrutam gratuitamente ou a preço reduzido dos 
serviços de saúde em geral e é-lhes proporcionada a mesma qualidade que a qualquer 
outro cidadão, bem como têm acesso aos serviços da especialidade, incluindo 
diagnóstico precoce e serviços para reabilitar e prevenir a perda de capacidades.

Na Vida  Artigo 25 Saúde

1918

Centro de saúde

População

Lok Chai e a sua mãe 
foram ao centro de 
saúde para fazer 
exame físico.

Mãe de Xiaoli

População
Senhora, hoje vai levar 
o seu filho Lok Chai 
para fazer um exame 
físico?

Sim, e vocês também 
estão por aqui? Que 
coincidência.

População

Pois é, Sio Lai teve hoje uma nova consulta. Sio Lai, portadora de 
uma deficiência, beneficia também dos serviços de saúde gratuitos. 
Eu já solicitei o cartão de registo de avaliação de deficiência para 
ela e já está marcada a avaliação para o próximo mês.

Ai é! Muito obrigada a 
pela sua informação.

Residentes permanentes portadores do Cartão 
de Registo de Avaliação da Deficiência, as 
consultas de especialidade serão gratuitas no 
Centro Hospitalar Conde de São Januãrio.



Artigo 27 Trabalho e Emprego
Em termos de empregabilidade, as pessoas com deficiência gozam da mesma 

oportunidade no acesso ao mercado de trabalho que qualquer outro cidadão, 
cumprindo-se ainda o direito de “salário igual para trabalho igual”.
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Jantar do ano novo chinês da empresa

Um colega quer partilhar 
alguma algo connosco. Vou 
dar a palavra ao A Meng.

Olá a todos, sou A Meng. Agradeço ao patrão pela 
oportunidade de trabalho que me deu e, com isso, 
tornar-me auto-suficiente. Quero também agradecer o 
apoio e o incentivo que todos os colegas me deram no 
trabalho, para que eu possa sustentar a minha vida como 
qualquer um de vós. Mesmo que tenha sofrido de uma 
doença mental, tal não me impediu de ter a oportunidade 
de trabalhar. Obrigado.

Jantar do ano novo chinês da empresa

Mamã, só agora soube que aquele 
rapaz tem uma deficiência mental; ele é 
uma boa pessoa e, de vez em quando, 
ensina-me a fazer os trabalhos.

Pois é, as pessoas que 
sofreram de doença mental 
têm a mesma capacidade de 
trabalho que nós e podem 
contribuir para a sociedade e 
ajudar outros.
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